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Cargo/Nível Professor Adjunto- Nível I
Regime de Traba-

lho
Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º lugar: Aline Cabral de Oliveira Barreto - 81,95

Núcleo Farmácia
P ro c e s s o 2 3 11 3 . 0 0 5 3 8 1 / 1 2 - 7 7

Matéria de Ensino Farmácia
Disciplinas II Ciclo de Farmácia (foco em Plantas Medicinais) - Sessões tutoriais, Práticas de

habilidades, Palestras, Práticas de Ensino na Comunidade.
Cargo/Nível Professor Adjunto - Nível I

Regime de Traba-
lho

Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º Lugar: Mairim Russo Serafini - 80,11
2º Lugar: Cristiani Isabel Banderó Walker - 77,13
3º Lugar: Cássia Regina Primila Cardoso - 74,77
4º Lugar: Marina Scopel - 74,71
5º Lugar: Heloina de Sousa Falcão - 69,85

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA Nº 622, DE 11 DE JUNHO DE 2012

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de
suas atribuições, conferidas pela Portaria 0618/2011, de 10/06/2011,
publicada no Diário Oficial da União de 13/06/2011, considerando o
que consta do Processo 013007/2009, resolve:

Aplicar à empresa ACERT CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS
GERAIS LTDA, com sede à Av. Afonso Pena, 748, sala 605, centro,
Belo Horizonte - MG, CEP 30130-904, inscrita no CNPJ
07.258.147/0001-25, a pena de impedimento de licitar e contratar
com a União pelo prazo de 01 (um) ano cumulada com multa de 10%
(dez por cento) do valor do contrato no 080/2010, bem como sua
rescisão, pela inexecução parcial no cumprimento das obrigações as-
sumidas com esta Instituição, tudo com fundamento nos subitens
8.1.2 e 8.2.6 do contrato mencionado, a contar da Publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, determinando ainda, o registro
das punições junto ao SICAF, de acordo com o subitem 8.4 do
instrumento contratual.

DEMETRIUS DAVID DA SILVA

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 8 DE JUNHO DE 2012(*)

Estabelece os critérios de transferência au-
tomática de recursos a municípios, estados
e ao Distrito Federal, a título de apoio fi-
nanceiro, para construção de unidades de
educação infantil - Proinfância, quadras es-
portivas escolares cobertas e cobertura de
quadras escolares no âmbito do Plano de
Aceleração do Crescimento - PAC 2.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Constituição Federal - art. 208;
Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007;
Decreto nº 7.488, de 24 de maio de 2011;
Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
- FNDE, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art.
7º, § 1º da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, e pelo art. 4º,
§ 2º e art. 14 do Anexo I do Decreto n° 7.691, de 2 de março de
2012, publicado no DOU de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º,
inciso I, alíneas "a" e "b"; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da
Resolução nº 31, de 30 de setembro de 2003, publicado no DOU de
2 de outubro de 2003, neste ato representado, conforme deliberado na
Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação, realizada no dia 31 de maio de
2012, e

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a ampliação
das redes públicas municipais e do Distrito Federal de educação
infantil;

CONSIDERANDO a necessidade de promover o acesso dos
alunos da educação básica a equipamentos escolares qualificados que
garantam a sua permanência na escola; e

CONSIDERANDO os processos seletivos de infraestrutura
realizados pelo Ministério da Educação e pelo FNDE, no âmbito do
Plano de Aceleração do Crescimento - PAC 2, resolve, "ad refe-
rendum":

Art. 1º. Estabelecer os critérios técnicos para assistência fi-
nanceira aos municípios, aos estados e ao Distrito Federal no âmbito
do Plano de Aceleração do Crescimento - PAC 2 para construção de
unidades de educação infantil - Proinfância, construção de quadras
esportivas escolares cobertas e cobertura de quadras escolares.

Art. 2º. A assistência financeira de que trata o artigo anterior
será concedida exclusivamente aos entes federados que tenham seus
projetos técnicos aprovados pelo FNDE e tenham realizado o aceite
do Termo de Compromisso, Anexo I, disponibilizado no endereço
eletrônico http://simec.mec.gov.br.

Parágrafo único. As listagens das entidades contempladas no
PAC 2 estarão disponíveis no sítio eletrônico do FNDE (www.fn-
d e . g o v. b r ) .

Art. 3º. A transferência de recursos financeiros será efetivada
pelo FNDE automaticamente, mediante depósito em conta corrente
aberta no Banco do Brasil S/A especificamente para este Programa.

I - DOS AGENTES E SUAS RESPONSABILIDADES
Art. 4º. São agentes do Programa:
I - o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-

DE/MEC), a quem cabe executar as transferências financeiras do
Programa;

II - a Secretaria de Educação Básica do Ministério da Edu-
cação (SEB/MEC), a quem cabe prestar assistência técnica às ações
pedagógicas a serem implementadas pelos municípios, estados e pelo
Distrito Federal no âmbito do Programa;

III - municípios, estados e Distrito Federal, responsáveis por
aplicar os recursos financeiros transferidos no âmbito do PAC 2
exclusivamente na construção de unidades de educação infantil -
Proinfância, quadras esportivas escolares cobertas e cobertura de qua-
dras escolares.

Art. 5º. Aos agentes cabem as seguintes responsabilidades:
I - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

(FNDE/MEC):
a) elaborar e divulgar manual de orientações técnicas re-

ferentes à construção de unidades de educação infantil - Proinfância,
construção de quadras esportivas escolares cobertas e cobertura de
quadras escolares;

b) avaliar e aprovar os projetos arquitetônicos próprios apre-
sentados por municípios, estados e pelo Distrito Federal, quando
couber;

c) proceder à abertura de conta corrente específica, em agên-
cia do Banco do Brasil S/A para a transferência dos recursos fi-
nanceiros destinados às ações do Ministério da Educação inseridas no
PAC 2 e efetuar os repasses desses recursos;

d) suspender os pagamentos a municípios, estados e ao Dis-
trito Federal sempre que ocorrerem situações que justifiquem a me-
dida;

e) monitorar a execução físico-financeira dos recursos trans-
feridos à conta do Programa;

f) analisar os custos propostos para as obras, em consonância
com os referenciais do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado, na in-
ternet, pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE;

g) receber e analisar a prestação de contas dos recursos
transferidos aos municípios, estados e ao Distrito Federal, do ponto
de vista da execução físico-financeira.

II - à Secretaria de Educação Básica do Ministério da Edu-
cação (SEB/MEC):

a) orientar os municípios, os estados e o Distrito Federal
quanto à execução da política pedagógica necessária para o fun-
cionamento das unidades de educação infantil.

III - aos municípios, estados e ao Distrito Federal:
a) executar os recursos financeiros recebidos do FNDE/MEC

à conta do PAC 2, de acordo com os projetos executivos fornecidos
ou aprovados (desenhos técnicos, memoriais descritivos e especi-
ficações), observando os critérios de qualidade técnica que atendam
às determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), os prazos e os custos previstos;

b) utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FN-
DE/MEC exclusivamente no cumprimento do objeto firmado no Ter-
mo de Compromisso e dentro do prazo de execução definido no art.
11 ;

c) indicar profissional devidamente habilitado, da área de
Engenharia Civil ou Arquitetura, para exercer as funções de fis-
calização da(s) obra(s), com emissão da respectiva Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica (ART/CREA);

d) responsabilizar-se, com recursos próprios, pela implemen-
tação de obras e serviços de terraplenagem e contenções, infraes-
trutura de redes (água potável, esgotamento sanitário, energia elétrica
e telefonia), bem como aqueles necessários à implantação do em-
preendimento no(s) terreno(s) tecnicamente aprovado(s);

e) garantir, com recursos próprios, a conclusão da(s) obra(s)
pactuada(s) no Termo de Compromisso e sua entrega à população, no
caso de os valores transferidos se revelarem insuficientes para a
conclusão da(s) obra(s);

f) cientificar mensalmente o FNDE sobre a aplicação dos
recursos e a consecução do objeto conforme o previsto, por meio do
preenchimento dos dados e informações sobre a(s) obra(s) no Módulo
de Monitoramento de Obras do SIMEC (Sistema Integrado de Mo-
nitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação), no
endereço eletrônico http://simec.mec.gov.br;

g) realizar licitações para as contratações necessárias à exe-
cução da(s) obra(s), obedecendo a legislação vigente observando que
os preços unitários de materiais e serviços utilizados não sejam su-
periores à mediana daqueles constantes do Sistema Nacional de Pes-
quisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido
pela Caixa Econômica Federal;

h) assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do
Governo Federal e do FNDE em toda e qualquer ação, promocional
ou não, relacionada com a execução do objeto pactuado, obedecendo
ao modelo-padrão estabelecido, bem como apor a marca do Governo

Federal em placas, de identificação da(s) obra(s) custeada(s) com os
recursos transferidos à conta do Programa, obedecendo ao que está
disposto na Instrução Normativa nº 2, de 12 de dezembro de 2009, da
Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Pre-
sidência da República;

i) manter atualizada a escrituração contábil específica dos
atos e fatos relativos à execução do Termo de Compromisso pac-
tuado, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação
dos resultados obtidos;

j) permitir ao FNDE o acompanhamento da execução da(s)
obra(s), fornecendo, as informações e os documentos relacionados à
execução do objeto no que se refere ao exame da documentação;

k) permitir o livre acesso aos órgãos de controle e à Au-
ditoria do FNDE, a todos os atos administrativos e aos registros dos
fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado;

l) prestar esclarecimentos sobre a execução física e finan-
ceira do Programa, sempre que solicitado pelo FNDE/MEC, pela
SEB/MEC, por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Exe-
cutivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministério
Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim;

n) prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, de
acordo com capítulo IV desta resolução;

o) lavrar o termo de aceitação definitiva da obra e registrá-lo
no Módulo de Monitoramento de Obras no SIMEC;

p) Emitir os documentos comprobatórios das despesas em
nome do município, do estado ou do Distrito Federal, com a iden-
tificação do FNDE/MEC e do Programa e arquivar as vias originais
em sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros,
juntamente com os documentos de prestação de contas referidos no
Capítulo IV, pelo prazo de vinte anos contados da data da aprovação
da respectiva prestação de contas ou do julgamento da Tomada de
Contas Especial pelo Tribunal de Contas da União (TCU), quando for
o caso.

II - DOS PROJETOS E PRAZOS PARA EXECUÇÃO DAS
OBRAS

Art. 6º. Os projetos executivos padronizados para construção
das unidades de educação infantil (denominados Proinfância tipo B e
tipo C), construção de quadras escolares esportivas cobertas e co-
bertura de quadras escolares serão fornecidos pelo FNDE, podendo
ser consultados no sítio eletrônico www.fnde.gov.br.

Parágrafo único. Os municípios estados e Distrito Federal do
Grupo I do PAC 2 poderão apresentar projetos arquitetônicos pró-
prios, desde que atendam aos critérios técnicos constantes no Manual
de Orientações Técnicas, disponível no sítio eletrônico www.fn-
d e . g o v. b r.

Art. 7º. Municípios, estados e Distrito Federal interessados
na construção de unidades de educação infantil - Proinfância, cons-
trução de quadras esportivas escolares cobertas e cobertura de quadras
escolares, no âmbito do Plano de Aceleração do Crescimento - PAC
2, deverão cadastrar seus projetos exclusivamente por meio eletrô-
nico, no Sistema Integrado de Monitoramento do Ministério da Edu-
cação, no endereço eletrônico http://simec.mec.gov.br, utilizando para
tanto a senha de acesso do Plano de Ações Articuladas (PAR).

§1º. Todos os dados e documentos técnicos necessários para
a análise dos projetos dos entes federados deverão ser preenchidos e
fornecidos ao FNDE eletronicamente, por meio do SIMEC.

§2º. Os dados e documentos eletrônicos inseridos e gerados
no SIMEC ficarão arquivados em banco de dados específico, gerido
pelo FNDE/MEC, à disposição dos entes federados e dos órgãos de
controle interno e externo.

Art. 8º. A assistência financeira somente será concedida após
a aprovação técnica de engenharia, realizada pelo FNDE, do(s) pro-
jeto(s) cadastrado(s) no SIMEC pelos municípios, estados e pelo
Distrito Federal.

Art. 9º. Os recursos a serem repassados pelo FNDE para a
construção das unidades de educação infantil - Proinfância, para a
construção de quadras escolares esportivas cobertas e para a cobertura
de quadras escolares são referentes, exclusivamente, aos serviços de
engenharia constantes nas planilhas orçamentárias dos projetos tec-
nicamente aprovados no SIMEC pelo FNDE.

Parágrafo único. Os recursos necessários para a implantação
dos projetos padronizados são de responsabilidade do município, do
estado e do Distrito Federal.

Art. 10. Os recursos para execução da(s) obra(s) serão trans-
feridos em parcelas, de acordo com a execução de cada obra in-
dividualmente, da seguinte forma:

I - até 40% do valor da(s) obra(s) após aceitação do Termo
de Compromisso;

II - até 30% do valor da(s) obra(s) após o registro da ordem
de serviço emitida ao contratado comprovada por meio da anexação
do documento no SIMEC;

III - até 25% do valor da(s) obra(s) quando o ente comprovar
por meio da inserção de relatório de vistoria técnica no SIMEC o
atingimento mínimo de 30% de execução físico-financeira;
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